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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CONTRATO Nº 000409I2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº D13098f2020

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL

DE ASSISTENCIA SOCIAL DE PRESIDENTE KENNEDYIES, E A

EMPRESA SALES MEDICAL COMÉRCIO DE PRODUTOS

MEDICOS EIRELI, NA QUALIDADE DE CONTRATANTE E

CONTRATADA, RESPECTNAMENTE, PARA O FIM EXPRESSO

“NAS CLÁUSULAS QUE O iNTEGRAívi.

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE PRESIDENTE KENNEDY, ESTADO DO ESPiRrro SANTO,

pessoa jurídica de direito público interno, sediada à Rua Átila Vivacqua, nº 79, Centro, Presidente Kennedy/ES —

CEP: 29350—000, inscrita no CNPJ sob o nº 16.899018/0001-07, por meio de delegação conforme preceitua a

Lei nº 1.356, de 05 de dezembro de 2017, neste ato pela sua representante legal, a SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL., Sra.. MÁRCIA DE OLNEIRA PEREIRA, brasileira casada, senridora paíihtica, portadora do

RG nº 2.143.734 — SPTC/ES e CPF nº 121 .613267-40, residente e domiciliada na Rua José Costalonga, nº 13,

Centro, Presidente Kennedy/ES —— CEP: 29350-000, doravante denominada Contratante e, de outro lado, a empresa

SALES MEDICAL COMÉRCIO DE PRODUTOS MEDICOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ nº 24.398519I0001—38, com endereço na Rua Antônio Ataíde, Nº 1402, Centro, Vila Velha/ES - CEP: 29.100—209,

neste ato pela sua representante legal, Sra. SAMIRASIMÓES DE OLIVEIRA, brasileira, casada, empresaria,

portadora do CPF nº 050.845,766-12 e RG nº 11660517 — COREN/MG, residente e domiciliada na Rua Ayrton Senna

da Silva, nª “i ”IO, Apto. 501, Ed. Dalla, Bairro itapua, "vfiia “velha?—ES — "CEP: 29 iD i-õêiZ doravante denominada

Contratada, celebram o presente contrato nos termos da Dispensa de Licitação, com fulcro no Artigo 24, Inciso II,

da Lei Federal nº 8.666193, publicado no Diário Ot'ICial dos Municípios do Espírito Santo, que regerá mediante

cláusulas e condições a seguir dispostas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O oresente contrato tem por objeto ?. AQUISIÇÃO DE MATERIAL. DE. CONSUMO CONFORME

ESPECIFICACOES E CARACTERÍSTICAS ABAIXO DISCRIMINADAS PARA ATENDER AOS SETORES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE PRESIDENTE KENNEDYIES, EM CARATER DE

URGENCIA, E OUANTITATIVAS CONTIDAS NO ANEXO I DO TERMO DE REFERENCIA E DO CONTRATO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE INÍCIO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA E VIGENCIA

2.1 - A CONTRATADA devera efetuar as entregas dos medicamentos no prazo máximo de 15 (dias) dias corridos,

(Rªg—gªitª? cata ao recebimento da Auronzaçao (AF), conforme espeCIfIcaçOes constante no Anexo I no Termo oe

2.2 - O prazo de vigência do presente contrato é de até 31 de dezembro de 2020.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
4 * l . . .

ã,? %valor do presente contrato e estimado em R$ 5.940,00 (Cinco mil, novecentos e quarenta reais)..
.t. - ._s valorteS adserern pagos a contratada deverá constar de Nota Fiscal.. ruin valor cnrresnnnderá aos nrnrtufnc

en regues e a esta os pelo Contratante mediante ' ' "' & . ; ...-_ ª. relatono de com r v 'pela Contratada. p O açao do forneCImento efetivamente executado

3. - . " ' '
. ' . .

egetoNoiI-Tãlâr' aCInCTab estao InClUIdas todas as despesas ordInarIas diretas e indiretas decorrentes da execução do
] , SIve n utos elou Impostos, encargos SOCIais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes taxa de administração frete ' -
_* , , seguro e outros necessano ' ' -

contrataçao. s ao cumprimento Integral do Objeto da

à? :)
[It-,.É' dª



Proc., ./56“? 3/15
F 55. 353

Ass./Mat, 5%

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CLAUSULA QUARTA - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO

4.1 — As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta das seguintes Dotações Orçamentárias:

Fundo Municipal de Assistência Social - Secretaria Municipal de Assistência Social — Gestão Administrativa —

Manutenção do Conselho Tutelar - 33903000000 - Material de Consumo — Transferência da União Referente

Royaities do Petróleo.
Fundo Municipal de Assistência Social — Secretaria Municipal de Assistência Social —- Proteção Social Básica —

Aprimoramento da Gestão da SUAS -— 33903000000 — Material de Consumo - FNAS — BL GSUAS.

Fundo Municipal de Assistência Social - Secretaria Municipal de Assistência Social - Proteção Social Básica

Aprimoramento da Gestão da SUAS - 33903000000 - Material de Consumo - FNAS - Demais BL GEST. GSUAS.

Fundo Municipal de Assistência Social - Secretaria Municipal de Assistência Social - Proteção Social Básica

Manutenção dos Servicos de Proteção Social Básica — 33903000000 — Material de Consumo - FNAS -— BL PSB.

Fundo Municipal de Assistência Social — Secretaria Municipal de Assistência Social — Proteção Social Básica —

Manutenção dos Serviços de Proteção Social Básica - 33903000000 - Material de Consumo - FNAS — Demais BL

PSB.
Fundo Municipal de Assistência Social — Secretaria Municipal de Assistência Social — Proteção Social Básica -

Manutenção dos Serviços de Proteção Social Básica - 33903000000 — Material de Consumo -— FNAS - Demais Grupo

Prog.
Fundo Municipe? tie Assistência Sonia: — Secretaria future-oioai de Assistência Sooãai - Proteção Sosêai Básica —

Manutenção dos Serviços de Proteção Social Básica - 33903000000 — Material de Consumo — FNAS - BL BPC.

Fundo Municipal de Assistência Social — Secretaria Municipal de Assistência Social - Proteção Social Básica -

Gestão do Programa Bolsa Familia - 33903000000 - Material de Consumo - FNAS - BL GBFICADU.

Fundo Municipal de Assistência Social — Secretaria Municipal de Assistência Social — Proteção Social Básica —

Gestão do Programa Bolsa Familia - 33903000000 - Material de Consumo - FNAS - DEMAIS BL PROG. BF E

CADU.
Funoo Municipai de Assistencia Social — Secretaria iviunicipai de Ass:stenoia Social — Proteção Sooiai Basrca -

Manutenção da Proteção Social Especial — Média Complexidade — 33903000000 —- Material de Consumo — FNAS - BL

PSEMAC.

CLAUSU LA QUINTA - DO PAGAMENTO
5.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação de documento fiscal hábil, sem emendas ou rasuras.

Os documentos fiscais depois de conferidos e visados, serão encaminhados. para processamento e pagamento em até

30 (trinta) dias após a sua apresentação. ' ª
5.2 — Ocorrendo erros na apresentação do documento fiscal, o mesmo será devolvido à CONTRATADA para

correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento seja contado a partir da data de apresentação da nova
fatura devidamente corrigida.
5.3 - Poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidas pela CONTRATADA em
decorrencra de inadimplemento contratual. *
gag; pagamento uas faturas somente sera reito err. carteira ou cobrança sirnpies, sentiu eXpressamenie “vedada a

RATADA a cobrança ou desconto de duplicatas através da rede bancária ou de terceiros.
5.5 - Somente após haver senado as falhas elou irregularidades a ' '_ pontadas. a CONTRATADA
para o recebimento do pagamento correspondente. sera conSIderada apta

CLAUSULA SEXTA — DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
6.1 :- _A execução deste Contrato será acompanhada pelo servidor expressamente designado pela Secretaria
Mumcrpal de Saude para atuar como fiscal do respectivo contrato, o qual deverá atestar a realização do fornecimento
dos produtos ora contratado, para cumprimento das normas estabelecidas nos artigos 62 e 63 da Lei nº 4320/64.

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
7.1 — A fim de garantir o fiel cumprimento do objeto do presente contrato a CONTRATANTE compromete-se a:
7.1.1 - Proporoionar todas as faculdades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços dentro das
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normas estabelecidas neste contrato, não permitindo que terceiros interfiram na execução dos serviços ora

pactuados;
7.1.2 — Notificar a CONTRATADA, imediatamente, quanto as irregularidades ocorridas durante a prestação dos

serviços;
'

7.1.3 — Fiscalizar, através de servidor para tal designado, o real e efetivo cumprimento do contrato, zelando pela

execução a contento dos serviços pactuadas;

7.1.4 - Efetuar o pagamento a CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos.

7.1.5 — Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes ao objeto, quando solicitados pelo prestador de

serviço;
7.1.6 - Rejeitar qualquer material equivocadamente ou em desacordo com as especificações minimas exigidas no

Termo de Referência.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA

8.1 — São de exclusiva conta e responsabilidade da CONTRATADA, alem das previstas em lei e nas normas

aplicáveis, as obrigações que se seguem:

8.2 - Obrigações Gerais.
8.2.1 — Responsabilizar—se integralmente pelo fornecimento dos produtos nos termos da legislação vigente e

exigências contidas no Termo de Referência;
9 "ª' 'ª'-' . Cªrreªta-* far.: Javª:-'um:— o «Hear-mexªm:— Faith-:ic— hºla Gºhªn—_Jqpãn Aq (enm-rp bTàMTl—T'

&. ' . ...:..Lu. ...... “anilhas—ri.,“ -... '...—...;...“ Lug...-'...;- “...:—...“; f***“; iâ-JQL-ií—C—Y—SL. ...;“ m'ª-JN: ; D...-ª“..; ; .i'i. .' :..-,
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8.2.3 — Fornecer os produtos no prazo estabelecido ou quando necessário, informando em tempo hábil qualquer

motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido;

8.3 - Obrigações Operacionais

8.3.1 - Fornecer os produtos atendendo plena e satisfatoriamente ao especificado no Termo de Referência;

8.3.2 - Quando for o caso, comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer anormalidade verificada, inclusive

de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;

5.5.3 - Assumir inteira responsabilidade quanto a quatidade nos serviços.

8.4 - Obrigações comerciais, tributárias e outras.

8.4.1 - Fornecer o objeto de acordo com o estabelecido no Termo de Referência.

8.4.2 — A inadimplência com referência aos encargos e obrigações estabelecidos não transfere a CONTRATANTE a

responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o fornecimento, razão pela qual a CONTRATADA

renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E SANÇOES.

9.1 - A empresa contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para prestação dos

serviços/fomecimento dos produtos contratados. sujeitando-se às penalidades constantes nos artigos 86 e 87 da Lei

nº 8-666/93 e suas alterações, a saber:

! — Suspensão do direito de licitar pelo período de até 02 (dois) anos, em caso de manter-se inerte por período

superior a 15 (quinze) dias do ato que deva praticar.

!! -— thªt.-Litto pelo atraso em prazo estipuiadc apos a. adjudicação do objeto, calculada pela fórmula:

M = 0,01 x C x D
onde:
M = valor da multa
C = valor da obrigação
D = número de dias em atraso

iii - Para os efeitos do art. e?, da Lei nº 8666/93, tica estabeiecioo a muna cominatoria de 275 LOUIS por cento ) soore

o valor da fatura mensal apresentada, a ser aplicada em caso de infringência de qualquer das cláusulas contratuais

celebradas, pela CONTRATADA, no presente instrumento elou da proposta apresentada;

IV - Multa de 2% (dois por cento) do valor do Contrato pelo não fornecimento efou prestação dos serviços

contratados e, nessa hipótese, o Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo.

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os

motivos da punição., ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicar.: a penalidade o que

___..a
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será concedido sempre que a CONTRATADA ressarcir o Município pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido

o prazo da sanção aplicada.
9.2 — A sanção de “Declaração de lnidoneidade" é de competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo Municipal,

facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista ao

processo, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.

CLAUSULA DÉCIMA - DA RESCISAO
10.1 — O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

10.1.1 — Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da

Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequencias indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das

sanções previstas no Projeto Básico;
10.1.2 - Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2 - Os casos de rescisão controtuai serão- formstmente metodo: assegurando o

e ampla defesa.
10.3 -— A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no

art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
10.4 — O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

10.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.4.2 —Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

10.445 - indenizações e muitas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMERA - DAs ALTERAçoES CONTRATUAIS

11.1 - Eventuais alterações contratuais reger—se—ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8666, de 1993.

11.2 «» A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado
“'.—1 ªnWê——*-q "'— :— cvv—r—J— rª"- 4—4ir-r— ªº * ªlª- I ".ª 9— 4"? GTO-")nºn
”gi—j i—p nod-i (Juin-Mv] "34 nulliluó Uu uu uªi-..; 'i li, um hul un. Isa-vi “.:.-sigu-

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS
12.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 13.979,

de 2020, na Lei nº 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor - e

normas e princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
13.1 — O presente Contrato referente a Dispensa de Licitação, feito com base no artigo 4º da Lei 13.979/2020, será

disponibilizado pelo CONTRATANTE no DIARIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO ESPÍRITO SANTO,

(httpszilwwwdiariomunicipalesgovbr), contendo, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita

Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição, dando—se

coi'tipi'ii'iioiiio ao disposto .ao art. 81, parágrafo único da Le] Federai n“ 8380593, de mudo que o con'rpiooanie de

publicação será parte integrante deste Contrato.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA .. Do FORO
14.1 - Fica eleito o foro da Cidade de Presidente Kennedy/ES. para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato e

que não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que

seia.
E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e

forma, depois de lido e achado conforme.

Presidente Kennedy — ES, 16 de setembro de 2020.



»::"m Mªw .à“ - "%«. Siª GII: “ª"

Iªrª—m aªª/520Proc,

FIS.ª 366
Ass./Mai.“, %

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

A

MARCIA D na; A PEREIRA
SECRETÁRIA MUNICIP & L DE ASSISTENCIA SOCIAL

Pmms íi'iijixiiâifºAL BE ASSIQTEEGCIA som;-II. DE. PRESEÚENYE %íE'Iªãíª—ãããªiiês
CONTRATANTE

àiluxªân'uLJ; .(Qwuw'nwxífzía_&> Kªy-Lik— "ªªª—“'"“ ª"" .
SAMIRASIMOES DE OLIVEIRA

SALES MEDICAL COMÉRCIO DE PRODUTOS MEDICOS EIRELI
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ANEXO I . MAPA DE COTAÇÃO (ASSISTENCIA SOCIAL) — CONTRATO Nº 00040912020

Compra Direta Nº 0001132020

Processo: 013098 ! 2020

Contrato Nº DOO-40912020

Empresa: SALES ÍJIEÚICAL COMÉRCIO DE EÉDDUT"S íÉEÚICÚS EIRELI

CNPJ: 24.39851910001—38

Endereço: RUA Antônio Ataíde, 1402 - CENTRO — VILA VELHA - ES - CEP: 29100290

SECR ? "RIA TUNÉCÍEÁL íÍIÉ ASSISTÉNGA “Ú“iAL

INSTITUIÇÃO DE ACOLHIMENTO

Loíe CódI' O E ' “ . .

9 ªpªº'ªºªçªº Umdade Quanfrdade Unitário Valor Total

MASCARA CIRURGICA

00007437 jaClaI, "Lm, Oascanavei. Inàsca'a com eIaSLICO. Iamannu

UDIOO. máscara cirúrgica com tiras elásticos simples com CX 020 49,500 990.0UU

OIIps nasal (uma camada de pp). caixa com 50 unidades.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

CRAS -— CENTRO DE REFERENCIA ASSISTENCIA SOCIAL

Lote Código Especificação Unidade Quantidade | Unitário Valor TOÉEII

MASCARA CIRURGICA

facial, tnt, descartável. máscara com elástico. tamanho

00007437 único. máscara cirúrgica com tiras elásticos simples com CX 025 491500 1237500

clips nasal (uma camada de pp). caixa com 50 unidades.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA

Lºte Códigº Especmcação
Unidade Quantidade Unitário UsIOr TOÍQI

MASCARA CIRÚRGICA

I'acIal, tm, Descanavei. mascara com ela.-since. tamanho 1 49 500 495 000

00007437 único. máscara cirúrgica com tiras elásticos simples com CX 0 º ' '

clips nasal (uma camada de pp). caixa com 50 unidades.
?
.ª ..

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
ªtãº?

CREAS - CENTRO DE REF. ESP. DE ASSISTENCIA SOCIAL

. Lote ! Código I EspeOifíOEçáo
[ Unidade [ Quanfídade Unitáriol Valor Total

MASCARA CIRURGICA

facial. tnt, descartável. máscara com elástico. tamanho CX 010 49,500 495.000

“:::-. , » “bª.... ú—vn. .—-- ...... . ..

0000743? Único. máscara cirúrgica com tiras elásticos simples com

clips nasal (uma camada de pp). caixa com 50 unidades.

,(
lr
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SECRETARUÃ MUNiCiPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO

Lote Código Especificação Unidade Quantidade Unitário Valor Total

MASCARA CIRURGICA

00007437 iamai, uu, descartavei. n'láscara com eiasuco. Lamanno CX 025 491500 12371500

único. máscara cinjrgíca com tiras elásticos simples com

clips nasal (uma camada de pp). caixa com 50 unidades.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

CONS. TUTELAR DOS DIR. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE

"v.-.... : .V.-u......

...-un..
- ...—r.

Lore Código Especificação | Unidade ! Quantidade Unitário Valor Total

MASCARA CIRU RGICA

facial, tnt, descartável. máscara com elástico. tamanho

00007437 único. máscara cirúrgica com tiras eIásticos simples com CX 010 49'500 495000

clips nasal (uma camada de pp). caixa com 50 unidades.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Lote Código Especificação Unidade Quantidade Unitário Valor Total

MASCARA CIRURGICA
iacuai, Lm, desceu Lavei. mascara con“; eiás'uco. tamanho

00007437 único. máscara cirúrgica com tiras elásticos simples com CX 020 49500 990'000

clips nasal (uma camada de pp). caixa com 50 unidades.

5.940,00
º; ! .
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CONTRATO Nº 00041012020

DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013098l2020

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTENCIA SOCIAL DE PRESIDENTE KENNEDY/ES, E A
EMPRESA N M MILHORATO INDUSTRIA DE CONFECCOES
LTDA ME, NA QUALIDADE DE CONTRATANTE E CONTRATADA,
RESPECTIVAMENTE, PARA O FIM EXPRESSO NAS CLÁUSULAS
QUE O INTEGRAM.

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE PRESIDENTE KENNEDY, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
pessoa jurídica de direito público interno, sediada à Rua Atila Vivácqua, nº 79, Centro, Presidente Kennedy/ES -
CEP: 29.350-000, inscrita nO CNPJ sob o nº 18.899.018/0001 -07, por meio de delegação conforme preceitua a
Lei nº 1.356, de 05 de dezembro de 2017, neste ato pela sua representante legal, a SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL, Sra. MARCIA DE OLIVEIRA PEREIRA, brasileira, casada, servidora pública, portadora do
RG nº 2.143.734- SPTC/ES e CPF nº 121 ..613 267-40, residente e domiciliada na Rua José Costalonga, nº 13,
Centro, Presidente Kennedy/ES- CEP: 29 850-000, doravante denominada Contratante e, de outro lado, a empresa
N M MILHORATO INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita nO CNPJ
sob O nº 39 4.0.6 327/0001-01, com sede estabelecida na Rua Clarinda Rodrigues Jordão, nº 08, Arariguaba,
Cachoeiro de Itapemirim/ES - CEP: 29.305—457, neste ato pelo seu representante legal Sra. MARISTELA GOMES
DE OLIVEIRA MILHORATO, brasileira, empresária, casada, portadora dO CPF nº 007.801.637-10 e RG nº 972.362
SPTC-ES, residente e domiciliada na Rua Clarinda Rodrigues Jordão, nº 08, Baiminas, Cachoeiro de Itapemirim/ES -
CEP: 29.300-781, doravante denominado Contratada, celebram O presente contrato nOS termos da Dispensa de
Licitação, com fulcro no Artigo 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666l93, publicado no Diário Oficial dos
Municípios do Espírito Santo, que regerá mediante Cláusulas e condições a seguir dispostas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente contrato tem por Objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO CONFORME
ESPECIFICACOES E CARACTERÍSTICAS ABAIXO DISCRIMINADAS PARA ATENDER AOS SETORES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE PRESIDENTE KENNEDY/ES, EM CARÁTER DE
URGENCIA, E QUANTITATIVAS CONTIDAS NO ANEXO I DO TERMO DE REFERENCIA E DO CONTRATO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE INICIO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA E VIGENCIA

2.1 - A CONTRATADA deverá efetuar as entregas dos medicamentos no prazo máximo de 15 (dias) dias corridos,
contados da data do recebimento da Autorização (AF), conforme especiflcações constante no Anexo I do Termo de
Referência.
2.2 - O prazo de vigência do presente contrato é de até 31 de dezembro de 2020.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1 - O valor dO presente contrato é estimado em R$ 2.002,40 (dois mil, dois reais e quarenta centavos).
3.2 - OS valores a serem pagos a contratada deverá constar da Nota Fiscal, cujo valor corresponderá aos produtos
entregues e atestados pelo Contratante, mediante relatório de comprovação dO fornecimento efetivamente executado
pela Contratada.
3.3 - NO valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
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objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

CLAUSULA QUARTA - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO

4.1 - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta das seguintes Dotações Orçamentárias:
Fundo Municipal de Assistência Social - Secretaria Municipal de Assistência Social - Gestão Administrativa -

Manutenção do Conselho Tutelar - 33903000000 - Material de Consumo — Transferência da União Referente
Royalties do Petróleo.
Fundo Municipal de Assistência Social - Secretaria Municipal de Assistência Social - Proteção Social Básica -
Aprimoramento da Gestão da SUAS — 33903000000 — Material de Consumo — FNAS - BL GSUAS.
Fundo Municipal de Assistência Social - Secretaria Municipal de Assistência Social — Proteção Social Básica -
Aprimoramento da Gestão da SUAS - 33903000000 - Material de Consumo — FNAS - Demais BL GEST. GSUAS.
Fundo Municipal de Assistência Social - Secretaria Municipal de Assistência Social - Proteção Social Básica -
Manutenção dos Serviços de Proteção Social Básica - 33903000000 - Material de Consumo - FNAS - BL PSB.
Fundo Municipal de Assistência Social — Secretaria Municipal de Assistência Social - Proteção Social Básica -
Manutenção dos Serviços de Proteção Social Básica — 33903000000 — Material de Consumo - FNAS - Demais BL
PSB.
Fundo Municipal de Assistência Social - Secretaria Municipal de Assistência Social — Proteção Social Básica -
Manutenção dos Serviços de Proteção Social Básica - 33903000000 - Material de Consumo — FNAS - Demais Grupo
Prog.
Fundo Municipal de Assistência Social — Secretaria Municipal de Assistência Social — Proteção Social Básica -
Manutenção dos Serviços de Proteção Social Básica - 33903000000 - Material de Consumo - FNAS — BL BPC.
Fundo Municipal de Assistência Social - Secretaria Municipal de Assistência Social - Proteção Social Básica -
Gestão do Programa Bolsa Família — 33903000000 — Material de Consumo - FNAS - BL GBF/CADU.
Fundo Municipal de Assistência Social — Secretaria Municipal de Assistência Social - Proteção Social Básica —
Gestão do Programa Bolsa Familia — 33903000000 - Material de Consumo — FNAS - DEMAIS BL PROG. BF E
CADU.
Fundo Municipal de Assistência Social - Secretaria Municipal de Assistência Social - Proteção Social Básica —
Manutenção da Proteção Social Especial — Média Complexidade — 33903000000 - Material de Consumo - FNAS - BL
PSEMAC.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação de documento fiscal hábil, sem emendas ou rasuras.
Os documentos fiscais, depois de conferidos e visados, serão encaminhados para processamento e pagamento em até
30 (trinta) dias após a sua apresentação.
5.2 — Ocorrendo erros na apresentação do documento fiscal, o mesmo será devolvido à CONTRATADA para
correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento seja contado a partir da data de apresentação da nova
fatura devidamente corrigida.
5.3 - Poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidas pela CONTRATADA, em
decorrência de inadimplemento contratual.
5.4 - O pagamento das faturas somente será feito em carteira ou cobrança simples, sendo expressamente vedada a
CONTRATADA a cobrança ou desconto de duplicatas através da rede bancária ou de terceiros.
5.5 - Somente após haver sanado as falhas e/ou irregularidades apontadas, a CONTRATADA será considerada apta
para o recebimento do pagamento correspondente.

CLAUSULA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

6.1 — A execução deste Contrato será acompanhada pelo servidor expressamente designado pela Secretaria
Municipal de Saúde para atuar como fiscal do respectivo contrato, o qual deverá atestar a realização do
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fornecimento dos produtos ora contratado, para cumprimento das normas estabelecidas nos artigos 62 e 63 da Lei
nº 4.320/84.

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE

7.1 - A fim de garantir o fiel cumprimento do objeto do presente contrato a CONTRATANTE compromete-se a:
7.1.1 - Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços dentro das
normas estabelecidas neste contrato, não permitindo que terceiros interfiram na execução dos serviços ora
pactuados;
7.1.2 - Notificar a CONTRATADA, imediatamente, quanto as irregularidades ocorridas durante a prestação dos
serviços;
7.1.3 - Fiscalizar, através de servidor para tal designado, o real e efetivo cumprimento do contrato, zelando pela
execução a contento dos serviços pactuados;
7.1.4 - Efetuar o pagamento a CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos.
7.1.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes ao objeto, quando solicitados pelo prestador de
serviço;
7.1.6 - Rejeitar qualquer material equivocadamente ou em desacordo com as especificações minimas exigidas no
Termo de Referência.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA

8.1 - São de exclusiva conta e responsabilidade da CONTRATADA, além das previstas em lei e nas normas
aplicáveis, as obrigações que se seguem:
8.2 — Obrigações Gerais.
8.2.1 - Responsabilizar—se integralmente pelo fornecimento dos produtos nos termos da legislação vigente e
exigências contidas no Termo de Referência;
8.2.2 — Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da CONTRATANTE;
8.2.3 - Fornecer os produtos no prazo estabelecido ou quando necessário, informando em tempo hábil qualquer
motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido;
8.3 — Obrigações Operacionais
8.3.1 - Fornecer os produtos atendendo plena e satisfatoriamente ao especificado no Termo de Referência;
8.3.2 - Quando for o caso, comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer anormalidade verificada, inclusive
de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;
8.3.3 - Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade dos serviços.
8.4 - Obrigações comerciais, tributárias e outras.
8.4.1 —- Fornecer o objeto de acordo com o estabelecido no Termo de Referência.
8.4.2 - A inadimplência com referência aos encargos e obrigações estabelecidos não transfere a CONTRATANTE a
responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o fornecimento, razão pela qual a CONTRATADA
renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES E SANÇOES.

9.1 - A empresa contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para prestação dos
serviços/fornecimento dos produtos contratados, sujeitando-se às penalidades constantes nos artigos 86 e 87 da Lei
nº 8.666/93 e suas alterações, a saber:
I - Suspensão do direito de licitar pelo período de até 02 (dois) anos, em caso de manter-se inerte por período
superior a 15 (quinze) dias do ato que deva praticar.
II - Multa pelo atraso em prazo estipulado após a adjudicação do objeto, calculada pela fórmula:

M = 0,01 x C x D
onde:
M = valor da multa
C = valor da obrigação
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